Emenda nº. 4 ao Projeto de Lei nº. 23/2003 (PPA).

Dê-se nova redação ao item 26-06 do Anexo ao Projeto de Lei nº. 23/2003, nos seguintes termos:

- Desenvolvimento de um programa alternativo de alimentação e Nutrição para combate a subnutrição independente da idade.

JUSTIFICATIVA

Diante da situação de desemprego vivenciado no município, é necessário garantir a alimentação das crianças e pessoas que está em estado zero de pobreza, garantindo seu desenvolvimento de suas habilidades compatíveis com sua Idade.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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